
LEI MUNICIPAL Nº 1201
Concede isençpžo de impostos municipais por 5 anos,

para a 1ª Fábrica de refrigeradores instalada na cidade.
ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica isenta de impostos municipais, por 5 anos a

contar de 1957, a fábrica de refrigerantes de propriedade da
firma JACOB HERTH 7 FILHO, instalada nesta cidade, por ser a
primeira indústria no gênero instalada no município.

Art. 2º - A isençp�o concedida abrangerá os anos de
1957,1958,1959,1960 e 1961.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpÛo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 10 DE SETEMBRO
DE 1957.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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